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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 002/82 

CERTIFICO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno em Sessao hoo 

je realizada, resolveu, por unanimidade, adotar como norma de se ço para. a diS 

tribuição, ate que seja eprovado o Regimento Interno do T. R. T. da 1ia Regie0, os 

art. 47,48 e Paragrafo Ünico do anteprojeto elaborado pela Comisseo Especific? 

cujo inteiro teor e o seguinte: 

Art. 47- Devolvidos os processos pela Procuradoria Regionel, o Presidente do ri 

bunai fara realizar, as terças-feiras, em audiência publica, mediante sorteio en 

cada classe, a distribuiçao aos Relatores, na qual observa-se-a o seguinte: 

a) - para cada distribuiçao, o distribuidor orgenizara, na oriem descen 

dente de entiguidade, a lista dos juizes que a ela conc orrere 0 

b) - proceder-se-a ao sorteio do relator, extr2indo-se de ma urna. 0 no 

me do juiz e de outra o nunero do processo ou, em caso de compensa 

çao, os dos processos; 

c) - se o numero de processos não for igual ao de juizes, nem mul tiplo 

dele, a distribuição imediata far-se-a, inicialmente, entre os nao 

sorteados, e, em seguida, entre todos os concorrentes, com es com 

pensaçoes, se devidas; 

sera revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem descendente 

de antiguidade, mas, se o relator for o mais novo, o revisor ser: 

o nais antigo; 

e) - quando o relator for classist:, o revisor devera ser togado; na hi 

potese de os classistes ocuperem, na liste a que se refere li 

nea a, lugares consecutivos, permuter-se-a o nome do classista ma 

is antigo pelo togedo que o preceer; 

f) - na hipótese de substituiçfo definitive do rele tor, sera tembem 

substituido o revisor, consoante o disposto nes alineas d e e, s2 

vo se ja houver lançado nos autos o seu visto. 

Art. 48 - Na propria audiencia de conciliaçao, sera. feito pelo Presidente o sor 

teio dos processos de Dissidio Coletivo. 0 Habeas Corpus, o Mandedo de Segur?nça 

e as Reclamações fundades no art. 904, da CLT, ser�o distribuidos no nesmo eto em 

JT 017 
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que despachada a inicial 

Paragrafo unico - Em caso de incidente processual da competêncie do Relator, far- 

se-a, desde logo a distribuiçêo. 

Sala das Sessoes, 19 de janeiro de 1982 

Kloye 
ZENEIDE PÅCÍFICO LYRA 

Secreteria do Tribuna! Pleno 

Sesol sb ct 0. 
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